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CONSELHO PEDAGÓGICO  

DA ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL  

ATA Nº 6/2017 

 

Aos dez dias  de novembro do ano dois mil  e dezassete, pelas catorze  horas, 

reuniu,  na Sala Polivalente do Centro de Recursos Educativos Coelho da Si lva 

da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estori l  (ESHTE),  o Conselho 

Pedagógico (CP) ,  em reunião ordinária , convocada nos termos 

regulamentares e presidida pelo seu P residente, Professor Doutor João Reis ,  

com a seguinte Ordem de Trabalhos (OT) :  

1. Futuro Regulamento Académico da ESHTE  –  discussão da Avaliação.  

2.  Outros assuntos.  

Estiveram presentes  os seguintes membros do Conselho: Paula  Crist ina 

Torres  Ramalho  Figueiredo (PR),  representante dos docentes  do Curso de 

Direção e Gestão Hoteleira –  Regime Diurno ;  Raul  Eduardo Bobone Ressano 

Garcia  (RG), representante dos docentes  do Curso de Direção e Gestão 

Hoteleira –  Pós-laboral;  João  António dos Reis  (JR),  representante dos 

docentes do Curso de Gestão do Lazer e Animação Turística –  Regime Pós-

laboral;  Augusto  de Jesus Guedea de Melo Correia  (AC),  representante dos 

docentes do Curso de Gestão Turística –  Regime Diurno; Rita  Rodrigues 

Cacito Espada  (RE),  representante dos docentes do Curso de Gestão 

Turística –  Regime Pós-laboral;  Margarida Maria do Vale Jordão Gonçalves 

Soares (MS), representante substituta dos docentes do Curso de Informação 

Turística –  Regime Diurno; Gilberto  Santo Cristo Soares da Costa  (GC), 

representante dos docentes do Curso de Produção Alimentar em 

Restauração –  Regime Diurno;  Maria Teresa  de Araújo Pereira da Silva  (TS),  

representante dos docentes do Curso de Produção Alimentar em 

Restauração –  Regime Pós-laboral;  André  de Sousa  Martins  (AM), 

representante substituto dos discentes do Curso de Direção e Gestão 

Hoteleira –  Regime Diurno;  Rafaela  Lopes da Silva (RS),  representante 

substituta dos discentes do Curso de Gestão de Lazer e Animação Turística 
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–  Regime Diurno; Acíl io  Maria Teixeira Bastos Vaz e Gala  (AG), 

representante dos discentes do Curso de Gestão Turíst ica –  Regime Pós-

Laboral;  Pedro Miguel dos Santos Oliveira  (PO),  representante substituto 

dos discentes do Curso de Informação Turística –  Regime Diurno;  Catarina  

Inês da Si lva Rosa (CR),  representante dos discentes do Curso de Produção 

Alimentar em Restauração –  Regime Diurno.  

O discente AG partic ipou na reunião a part ir da s 14 horas e trinta minutos. 

As docentes  MS e RE part iciparam na reunião a partir das catorze horas e 

quarenta e cinco minutos e quinze horas, respetivamente. O discente AM 

teve de se ausentar da reunião às dezasseis horas e cinco minutos.  Todas 

estas situações t inham s ido previamente autorizadas  pelo Presidente do 

órgão.  

Secretariou a reunião Adélia Amaral.  

A l ista de presenças é parte integrante da presente ata, estando identificada 

como ANEXO I .   

Tendo verif icado a existência de quorum  deliberativo, o Presidente do CP 

cumprimentou os part icipantes e agradeceu a presença de todos os 

Conselheiros.  Informou que as ausências  verificadas foram devidamente 

just ificadas. Como nenhum dos presentes manifestou interess e em 

acrescentar algum tópico à OT, deu -se iníc io à discussão do tema previsto.  

Ponto 1: Futuro Regulamento Académico da ESHTE –  discussão da 

Avaliação.  

No seguimento da reunião anterior,  a  componente da aval iação do futuro 

Regulamento Académico da Escola foi objeto de análise e discussão . 

Após a análise de alguns assuntos relativos aos regimes especiais,  que 

deverão ser incorporados no Regulamento Académico, em consequência da 

legislação em vigor e das opções tomadas anteriormente por este plenário, 

foi  discutida a possibi l idade dos estudantes finalistas  realizarem exames de 

época especial  –  conclusão de curso –  quando lhes falte aproveitamento 

apenas a uma unidade curricular. Resultou da vo tação, por unanimidade dos 

membros presentes ,  que se manteria a possibi l idade de os  estudantes 

finalistas acederam à época especial  de exames para conclusão de curso  

quando lhes faltar concluir duas unidades curriculares.   
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Os calendários escolares dos cursos de segundo ciclo são definidos pelas 

respetivas Comissões Científicas Executivas até ao final do mês de junho, 

após pronúncia do CP, e homologados pelo Presidente da ESHTE.  Esta 

proposta foi votada favoravelmente por todos os membros presentes n a 

reunião.  

Considerando que o registo de assiduidade dos docentes poderá vir a ser 

real izado por outros modos em detrimento do registo de sumários, o 

plenário deliberou, por unanimidade, que os sumários das sessões letivas 

devem ser preenchidos nos Serviço s Académicos onl ine  durante as vinte e 

quatro horas seguintes a cada sessão , f icando disponíveis automaticamente 

para consulta dos estudantes.  Esta opção permitirá que fiquem sumariadas 

as atividades efetivamente desenvolvidas  nas sessões letivas e uma mais 

profícua gestão do tempo de contacto com os estudantes.  

Perante a discussão relativa à divulgação das Fichas de Unidade Curricular 

(FUC) na Internet ou na Intranet, votaram a favor daquela opção os 

conselheiros AM e CR, enquanto os seguintes m embros votaram pela 

Intranet:  MS, AC,  PR, TS , RE, GC, AG,  PO e RS. Abstiveram -se os conselheiros 

RG e JR. Assim, f icou acordado que a s FUC serão disponibi l izadas aos CAC, 

aos DC, à DSA e aos estudantes até 8 dias após o início de cada semestre 

letivo, f icando disponíveis na Intranet da Escola.  

O plenário assumiu que em todas as sessões (teóricas, teórico -práticas,  

práticas, práticas laboratoriais,  viagens de prática profissional ,  seminários 

e trabalhos de campo) a assiduidade e part icipação dos estudantes dever á 

ser valorizada pelo docente.   

Para efeito de registo de faltas  dos estudantes,  os conselheiros  

consideraram que haverá uma tolerância de dez minutos. Este atraso não 

poderá ser repetitivo, exceto em situação justi ficada e aceite pelo docente.  

No que diz respeito ao envolvimento dos estudantes nas at ividades let ivas, 

os conselheiros est ipularam o seguinte: nas UC cujas horas de contacto são 

predominantemente práticas ou de laboratório, deve assegurar -se a 
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obrigatoriedade de presença a setenta e cinco por cento das sessões 

lecionadas para os estudantes poderem ser avaliados em regime de 

aval iação contínua.  Excetuam-se os estudantes abrangidos pelos regimes 

especiais,  nomeadamente grávidas, mães e os pais com fi lhos até cinco anos,  

trabalhadores estudantes,  bombeiros, estudante praticante desportivo de 

alto rendimento e mil i tares. A assiduidade e o envolvimento dos estudantes, 

a todas ou algumas tipologias de horas de contacto previstas na FUC, deve 

ser ut i l izada como um dos critérios de avaliação da UC, cab endo ao docente 

responsável por esta estipular e incluir naquela ficha a ponderação 

correspondente da avaliação final .  

No início de cada semestre, os docentes devem acordar com os estudantes 

os respetivos horários de atendimento que corresponderão a vinte e cinco 

por cento da sua carga letiva semanal.  Esta proposta foi assumida por todos 

os membros presentes na reunião.  

Os conselheiros assumiram que o  período de realização de estágios 

curriculares deverá ser aprovado pelo CP, sob proposta do CAC de Técnicas  

e Tecnologias de Aplicação, e deve rá integrar o calendário escolar dos 

cursos de primeiro ciclo, aprovado para cada ano letivo.  

No que ao Relatório de Estagio (RE) diz respeito,  o plenário decidiu que os 

estudantes devem elaborar um RE com uma dimensão mínima de dez páginas 

e máxima de vinte páginas, excluindo os elementos pré -textuais e pós-

textuais.  

Os conselheiros  assumiram que o  processo de avaliação, embora realizado 

por UC, deve obrigatoriamente ser articulado por semestre, de forma a: 

equil ibrar a carga de trabalho e a taxa de esforço solic itadas aos estudantes, 

permitir a estes a escolha do regime de avaliação e possibil itar aos docentes  

a seleção dos elementos de aval iação que melhor sirvam os objetivos da UC.  

A articulação entre UC deverá ser promovida pelo Diretor de Curso, no 

âmbito das competências da Comissão Científ ica de Curso.  A aval iação deve 

contemplar diversas metodologias.  Tendo em conta que a classificação final 

é individual,  o(s) docente(s) deverá(ão) garantir que esta é deduzida a  partir 

do empenhamento individual do estudante na presença do docente, num 

mínimo de cinquenta por cento .  



CP ESHTE Ata nº 6 /2017 5 

 

Foram, igualmente, decididas as seguintes  propostas  relat ivas à aval iação 

contínua:  

a) nas UC cujas horas de contacto são predominantemente práti cas ou de 

laboratório deve assegurar -se a obrigatoriedade de presença a  setenta e 

cinco por cento das sessões lecionadas para os estudantes poderem ser 

aval iados no regime do presente art igo,  exceção feita aos  estudantes dos 

regimes especiais (grávidas, mã es e os pais com fi lhos até cinco anos, 

trabalhadores estudantes,  bombeiros, estudante praticante desportivo de 

alto rendimento e mil itares),  de acordo com a legislação em vigor, que 

estipula que estes estudantes não podem ver o seu aproveitamento escolar 

depender da frequência de um número mínimo de sessões por UC. Ainda 

assim, estes estudantes, para obterem aproveitamento nas UC,  necessitam 

de se envolver nos diversos momentos de aval iação contemplados na FUC, 

de modo a garantirem uma avaliação global pos itiva.   

b) as pautas finais de aval iação contínua deverão ser lançadas nos serviços 

académicos online  e  enviadas em suporte digital  ou entregues em suporte 

papel à DSA, devidamente assinadas pelo docente, no termo de cada 

semestre, até cinco  dias úteis antes da data do exame de recurso. O envio 

das pautas em suporte digital  implica a entrega em suporte papel na DSA no 

prazo de c inco dias úteis.  

Ponto 4: Outros assuntos.  

A conselheira CR alertou para a necessidades de alguns docentes do curso 

de Produção Alimentar em Restauração alterarem as datas de avaliação,  

uma vez que estão agendados oito momentos de avaliação na semana que 

antecede a pausa letiva do Natal.  JR relembr ou que o período de aulas deste 

semestre termina no dia doze de janeiro e que o CP deve intervir 

preventivamente neste assunto,  de modo a evitar uma futura reclamação 

dos estudantes.  Neste sentido, solic itou à Diretora de Curso,  conselheira TS,  

que interceda junto dos docentes do curso para que esta situação não se 

verif ique, solicitando a alguns docentes que alter em a data de avaliação 

para outra semana. A conselheira TS f icou de interceder,  junto dos docentes 

das UC em causa,  para que algumas datas  sejam alteradas, de modo a não 

prejudicar a prestação dos estudantes nesta fase das avaliações.  
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Nada mais havendo a tratar,  o Pres idente do CP deu por encerrada a reunião 

às dezoito horas, da qual é lavrada a presente ata que, depois de l ida e 

aprovada pela maioria dos membros presentes,  com o voto contra da 

conselheira CR,  i rá ser assinada pelo Presidente e pela Secretária do órgão .  

 

 

O Presidente do Conselho Pedagógico,  

 

 

 

 

(João Reis)  

 

 

A Secretária do Conselho Pedagógico,  

 

 

 

(Adél ia Amaral)  


